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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNIGA
PRoCESSO No 2024.02.29.3

Torna-se público que o Municipio de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio da Guarda Civil Metropolitana

(GCM), realizará Dispensa Eletrônica, na hipótese do art, 75, inciso ll, nos termos da Lei 14,'133, de 10 de

abril de 2021 , da lnstrução Normativa SEGES/ME no 6712021 e demais legisla@es aplicáveis.

Data da Sêssão: 07 de março de 2024.

Link da plataforma eletrônica: httDs:/bllc Dras,com

Horário da Fase de Lances: de 08:30 até às í4:30,

REFERÊNCh DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF) e,

dessa forma, serão regisúadas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame

DA FoRMALTZACÃO Oe COTSUITAS E ESC LARECIMENTOS

Link: httos://bllcom0ras.com

E-mail: cpl@iuazeiro.oe-qQv.br

1 . DO OBJETO
1,1 - O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa visando a Contrataçâo de

serviços de Telefonia Fixa Comutada - STFC a serem prestados na disponibilizaçáo de linha tridígito (153),

para viabilizar a Central de Urgência e Emergência da Guarda Civil Metropolitana (GCM) de Juazeiro do

Norte/CE, compreendendo os serviços de instalaçã0, assinatura básica, ligaçôes locais, e código tridigito de

utilidade pública, conforme condiçôes, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Dispensa

Eletrônica e seus anexos.
1.2 - A contratação será dividida Por ltem, conforme tabela constante no Termo de Reíerência, Anexo I deste

Aviso de Dispensa Eletrônica.
1.2.1 - Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu

interesse, Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os

itens que o compõem.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1 - A participação no presente, se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica da Bolsa de Licitaçóes e

Leiloes, disponível no endereço eletrônico bllcompras.com
2.2 - O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no

Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por

terceiros não autorizados.
2.3 - Não poderão paíicipar desta dispensa os fomecedores:
2.3.1 - que não atendam às condiçoes deste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos;
2.3,2 - estrangeiros que não lenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.3.3 - que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou juridica, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados;
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, mntrolador, acionista ou detentor de
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mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em

deconência de sanÇão que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, Íinanceira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação

ou atue na Íiscalização ou na geslão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro gÍau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de

1976, conconendo enke si;

f) pessoa física ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsilo em julgado, por exploração de trabalho inÍantil, por submissão de trabalhadores a

condiçôes análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação

trabalhista.

2.3.3.1 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econÔmico,

2.3.3,2 - Aplica-se o disposto na alínea'c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa,

física ou jurÍdica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilização Íraudulenta da

personalidade juridica do fornecedor.

2.3.4 - Organizações de Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n 0

746/20'l 4-TCU-Plenário).

2.4 - Será observado, para fins de julgamento, o tratamento diferenciado e simplificado destinado às

microempresas e empresas de pequeno porte dispostos no Art. no 48, inciso I da Lei Complementar n0

123t2006.

3. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNIC E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1 - O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua
proposta inicial, na forma deste item.

3.2 - 0 fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa Eletrônica, encaminhará,

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a pÍoposta com a descrição do objeto ofeíado,
a marca do produto, quando Íor o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do
procedimento.

3.3 - Todas as especiÍicaçoes do objeto contidas na proposla, em especial o preço, vinculam a Contratada.

3,4 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos

serviços ou na entrega do produto.

3.4.1 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçã0, sob alegação de

eno, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçôes nelas contidas,
em conformidade com o que dispõe o Termo de ReÍerência e este Aviso de Dispensa Eletrônica, assumindo o
proponente o compromisso de executar os serviços/fornecer os produtos nos seus termos, bem como de
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituiçã0.
3.6 - Uma vez enviada a proposta no sistema, os Íornecedores poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la,
até a data e horário estabelecidos para a abertura do procedimento.

3,7 - No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim" ou "não" em campo
próprio do sistema elekônico, às seguintes declarações:
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3.7.1 - que inexistem Íatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

3.7.2 - que cumpre os requisitos estabelecidos no aíigo 3" da Lei Complementar no 123, de 2006, estando

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,

3.7.3 - que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e seus

anexos;

3.7.4 - que assume a responsabilidade pelas transaçoes que forem eÍetuadas no sistema, assumindo como

Íirmes e verdadeiras;

3.7.5 - que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para reabilitado da

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n0 8.213/91 .

3.7.6 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e náo emprega menor

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXX|ll, da

Constituiçã0.

4. DA FASE DE LANCES
4.1 - A partir das 08:30 da data estabelecida neste Aviso de Dispensa Eletrônica, a sessão pública será

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio

do sistema eletrônico, sendo encenado no horário de Ínalizaçâo de lances tambem já previsto neste aviso.

4.2 - lniciada a etapa competitiva, os fornecedores deveráo encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.1 - O lance deverá ser ofertado pelo valor mensal por item.
4.3 - 0 fornecedor somente poderá oÍerecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
4.3.1 - O Íornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou supeíores ao lance que esteja vencendo o

ceíame, desde que inÍeriores ao menor por ele oferlado e registrado pelo sislema, sendo tais lances

definidos como "lances intermediários" para os Íins deste Aviso de Dispensa Eletrônica.
4,4 - Havendo lances iguais ao menor já oferlado, prevalecerá aquele que for Íecebido e regrskado primeiro

no sistema.

4.5 - Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6 - Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identiÍcação do fornecedor.
4.7 - lmediatamente apos o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento,
com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classiÍicação.
4.7.1 - O encenamenlo da fase de lances oconerá de forma automática pontualmente no horário indicado,
sem qualquer possibilidade de pronogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. DO JULGAMENTO DA PROPOSTAS DE PREÇO
5.1 - 0 critério de julgamento adotado será o Menor Prego Por ltem, observadas as exigências contidas
neste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
5.2 - Encenada a fase de lances, será veriÍicada a conformidade da proposta classiflcada em primeiro lugar
quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.
5.3 - No caso do preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Adminiskação, poderá haver a
negociação de condições mais vantajosas.
5,3,1 - Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço,

para que seja obtida melhor proposla com preço compativel ao estimado pela Adminiskação.
5,3.2 - A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.
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5.3.3 - Em qualquer caso, concluida a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da

Dispensa Eletrônica.

5.4 - Estando o preço compativel, será solicitado o envio da proposta final dentro do prazo de 02 (duas) horas

e, se necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance. A proposta Íinal deverá ser

anexada na plataforma eletrônica, em campo especíÍico.

5.5 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentaçã0.

5.6 - Será desclassiÍicada a proposta vencedora que:

5.6.1 - contiver vícios insanáveis;

5.6.2 - não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso de Dispensa ElekÔnica ou em

seus anexos;

5.6.3 - apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

conkatação;
5.6,4 - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela AdministraÇão;

5,6.5 - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso de Dispensa Eletrônica ou

seus anexos, desde que insanável,
5,7 - Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

5.8 - Enos no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassiÍlcaçáo da proposta, A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração

do preç0.

5,8.1 - O ajuste de que lrata este dispositivo se limita a sanar erros ou Íalhas que não alterem a substància

das propostas.

5.9 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especiÍicações do objeto, poderá ser

colhida a manifestação escrila do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.10 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classiÍicaçã0.
5.11 - Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário para a

sua continuidade.
5.12 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o
disposto neste Aviso de Dispensa Eletrônica.

6. DA HABILITACÃO
6.1 - 0s documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do fornecedor mais bem

classificado da fase de lances, conÍorme a seguir:

6.1.1 . Habilitação Jurídica
a) CeíiÍicado da Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br, em se tratando de
Microempreendedor lndividual - MEI;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta
Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por

ações, acompanhada de documentos de eleiçâo de seus administradores;
c) Registro comercial e sêus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta
Comercial da sede do Licitante;
d) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exerciciol
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e) Decreto de autorizaçã0, em se tratando de empresa ou sociedade eskangeira em funcionamento no País,

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade

assim o exigir;

6.í.2 - Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista
a) Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;

d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;

e) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;

f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de ServiÇo - FGTS;

h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

6,1.3 - Qualificação Econômico-Financeira
a) Balanp patrimonial, demonstraçáo de resullado de exercício e demais demonstraçôes contábeis dos 2

(dois) últimos exercicios sociais;
a,1) A documentaçâo exigida acima estará restrita ao último exercicio social, no caso de empresas

constituídas há menos de dois anos;
b) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

6.í.4 - Qualificagão Técnica
a) Comprovaçâo de aptidáo para desempenho de atividade pertinente e compalível em caracteristicas,
quantidades e prazos com o objeto da licitaçáo, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),
fomecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito públlco ou privado.

a.1) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar
o que está sendo aÍirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado.
b) Comprovação de possuir em seu quadro permanente, responsável técnico, devidamente registrado/inscrito

na entidade de classe competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução dos
serviços objeto deste Aviso.
b,1) Entende-se, para fins deste Aviso, como pertencente ao quadro permanente:

b.1.'l - O empregado, comprovando-se o vinculo empregaticio aÍavés de cópia da "ficha ou livro de registro
de empregado" ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;
b.1.2 - Comprovação da participação societária, no caso de sócio, através de cópia do Contrato Social;

b.1.3 - Será admitida a comprovaÇão do vinculo profissional por meio de contrato de prestação de serviços,

celebrado de acordo com a legislação civil comum;

6.1.5. Declarações
a) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convençóes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega
das propostas;

b) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 1ô (dezesseis) anos em qualquer

Íabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso X/ülll, do Art. 70

da Constituição Federal;

c) Declaraçâo de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especíÍicas.
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d) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das

informações prestadas, na forma da lei.

6,1.6 - Caso a empresa participante integre grupo econômico, os documentos de habilitação deverão ser
apresentados em seu próprio nome, Não será aceita documenlação referente à outra empresa, ainda que

integrante do mesmo grupo econômico.
6.1.7 - Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma Íorma
que não conste previsão em legislação especíÍica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90
(noventa) dias, mntados até a data da realização da contratação ou, se emitidos por prazo indeterminado,

conforme legislação do órgão expedidor.
6,'1.7,'l - Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçoes de
inscriçôes.

6.2 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do Íornecedor detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, será veriÍicado o eventual descumprimento das condições de participaçã0,

especialmenle quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contrataÇão,

mediante a consulta ao seguinle cadastro:
a) Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, emitido via internet no silio do https://certidoes-
apf.apps.tcu.qov.br
6.2,1 - Constatada a existência de sançã0, o fornecedor será reputado inabilitado, por não atendimento à

condição de participaçâ0.

6,3 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

conÍrmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica e já apresentados, o fomecedor será

convocado a encaminhálos, em formato digital, após solicitação da Adminiskaçâ0, sob pena de inabilitaçã0.

6.4 - É facultada à Administração em qualquer fase deste procedimento, caso considere necessário, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a inskução processual.

6.5 - Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitaÇão, seja por nâo apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Dispensa
Eletrônica,

6.5.1 - Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitaçã0, o órgão ou entidade
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaçâo, até a apuraÇão de
uma proposta que atenda às especiÍicaÇoes do objeto e as condiçoes de habilitação.
6,ô - Constatado o atendimento às exigências de habilitaçã0, o fornecedor será habilitado.

7. DA CONTRATACÃO
7.1 - Após a adjudicaçâo e homologaçã0, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.
7.2 - O adjudicatário terá o prazo de 2 dia(s) útil(eis), contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nola de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contrataçã0, sem prejuízo das sanções previstas neste
Aviso de Dispensa Eletrônica.
7.2.1 - Alternativamente à convocaÇão para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do

Termo de Contrato, a Adminiskação poderá encaminhálo, mediante correspondência por meio eletrônico (e-

mail), para que seja assinado e devolvido no prazo de 2 dia(s) útil(eis), a contar da data de seu recebimento.
7 .2.1 .1 - O prazo de recebimento será inicializado com base na data de envio do e-mail pela Administraçâo.
7.2,2 - O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento
equivalente poderá ser pronogado 1 (uma) vez, por igual periodo, por solicitação justiÍicada do adjudicatário e
aceita pela Administraçã0.
7.3 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumenlo equivalente, emitida à empresa adjudicatária, implica
no reconhecimento de que:
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7.3.'l - A refeÍida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei n0 14.133, de 2021.

7.3.2 - A conkatada se vincula a sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e

seus anexos.

7.3.3 - A contratada reconhece que as hipóleses de rescisâo são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da

Lei n0 14.133/21 e reconhece os diÍeitos da AdministÍação previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4 - 0 futuro Contrato terá vigência de'12 (doze) mases, contados da data de sua assinatura, na Íorma do

artigo 105, da Lei n" 14.13312021.

8. DAS SANÇÔES

8.'1 - Serão consideradas infraçoes administrativas, quaisquer daquelas previstas no art, 155 da Lei n0

14.13312021, garantida a prévia e ampla defesa.

8.2 - 0 fornecedor que cometer quaisquer das infrações discriminadas no art, 155 mencionado no item

anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes san@es:

a) Advertência, pela infração do inciso I do citado artigo 155, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave;

b) Multa de até 100/o (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) Iote(s)/item(s) prejudicado(s) pela conduta

do fornecedor, por qualquer infração dos incisos I ao Xl do referido art. '155;

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sançã0, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos incisos ll ao VII do citado

artigo 155, quando não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Adminiskação Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos incisos Vlll ao Xl do referido artigo 155, bem como nos

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave.

8.3 - Na aplicação das san@es serão considerados:
8.3,1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;
8,3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
8.3.3 - As circunstâncias agravanles ou atenuanles;
8.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
8.3,5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientaÇoes dos
órgãos de controle.
8.4 - Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração ao FORNECEDOR, alem da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada, quando houver, ou será cobrada judicialmente.

8.5 - A aplicação das sanções previstas neste documento, não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado à Administração Pública.
8,6 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanÇôes,

9 - DAS D|SPOS| CÔEs GERAIS
9.1 - 0 procedimento será divulgado na PlataÍorma do Portal de Licitaçoes da Prefeitura Municipal de
Juazeiro do Norte/CE (https://www.iuazeirodonorte,ce.qov.br/licitacao.php), no Diário Oficial do Município
de Juazeiro do Norte (htlos://www.iuazeirodonorte.ce.qov.br/diariolista.oho), no Portal de Licitações do
Tribunal de Contas do Estado do Ceará (hÍps://municipios.licitacoes.tce.ce.oov.br) e no Portal Nacional
de Contratações Públicas - PNCP (www.qov,br/pncp/pt.br).

9.2 - No caso de todos os fomecedores restarem desclassiÍicados ou inabilitados (procedimento Íracassado),
a administração poderá:

9.2.1 - Republicar o presente Aviso de Dispensa Eletrônica com uma nova data;
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9.2.2 - Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possivel, e desde que atendidas

às condiçÕes de habilitação exigidas,

9.2,2.1 - No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedlmento,

9.2,3 - Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitaçâo,

conforme o caso.

9.3 - As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderáo ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deseío).
9.4 - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fomecedores, cujo prazo não

conste neste Aviso de Dispensa Eletrônica, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da

Administração na respecliva notiÍicaçã0.

9,5 - Caberá ao fomecedor acompanhar as operaioes, Íicando responsável pelo ônus decorrente da perda do

negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua

desconexã0.
9.6 - Não havendo expediente ou oconendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicaçáo em contrário,

9.7 - Os horários estabelecidos na divulgaçáo deste procedimento e durante o envlo de lances observarão o

horário de Brasilia-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa

ao procedimento.

9.8 - No julgamenlo das proposlas e da habilitaçã0, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substància das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindoJhes validade e eÍicácia para flns de

habilitação e classificaçã0.
9.9 - As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrônica serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Adminiskaçã0, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
9,10 - Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, Íesponsável por esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo de conlralaÇão.
9,11 - Em caso de divergência entre disposiçôes deste Aviso de Dispensa Eletrônica e de seus anexos ou

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
9.12 - Da sessão pública será divulgada Ata no sistema elekônico.
9.13 - Os casos omissos serão resolvidos pela Administração Municipal, nos termos da legislação pertinente.

9.14 - O Íoro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais Íesultantes deste Aviso de Dispensa
Eletrônica será o da Comarca de Juazeiro do NoíeiCE.

íÍl . DOS ANEXOS
10.1 - lntegram este Aviso de Dispensa Eletrônica, para todos os flns e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO I - Termo de Referência
ANEXO ll - Modelo da Proposta de Preços
ANEXO lll - Modelo de Declarações
ANEXO lV - Minuta do Contrato.

Juazeiro do Norte/CE, 29 de fevereiro de 2024

Jozimar a Dos Santos
Ordenad ) da Despesas
Guarda tvt I Metropolitana

ffi
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA
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TERMO DE REFERÊNCIA

1 -DO OBJETO E DAS CONDIÇÔES GERAIS DA CONTRATAçÃO

1,1 - Contratação de serviços de TeleÍonia Fixa Comutada - STFC a serem prestados na disponibilização de

linha tridigito (153), para viabilizar a Cenlral de Urgência e Emergência da Guarda Civil Metropolitana (GCM)

de Juazeiro do Norte/CE, compreendendo os serviços de instalação, assinatura básica, ligações locais, e

código tridigito de utilidade pública, conforme condiçoes, quantidades e exigências estabelecidas neste

instrumento, segundo as descíçôes do quadro abaixo:

Descrição Und Qtde Tempo

Assinatura do Serviço Público de Emergência (TRlDlGÍIO -

153), conforme quadro de Ligações LKocais a serem
realizadas pelo serviço 153, abrangendo ligações Fixo

Móvel VC1 (TODAS AS OPERADORAS) com total estimado
de 20.000 Minutos Ano, bem como abrangendo Fixo-Fixo

Ligações Locais -Fixo-Fixo (FF) com total estimado de
10.000 Mínutos Ano

Unidade 1 12 meses

Ligações Locais a serem realizadas pelo Serviço 153 UND Tempo

Ligações Fixo Móvel VC1 (TODAS AS OPERADORAS) Minutos

Ano

20.000

Fixo-Fixo Ligações Locais -Fixo-Fixo (FF) Minutos

ano

10.000

1.2 . O futuro Contrato terá vigência de í2 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na Íorma do

artigo 105, da Lei n' 14.13312021. artigo 105 da Lei n0 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado por 05 anos

ate o limite de 10 anos conforme art. '106 e 107 da Lei n.14,133121, por se katar de serviço de natureza

continuada;
1.3 - 0 serviço e enquadrado como continuado, e sem fornecimenlo de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva, a ser contratado mediante a contratação Direta em sua forma eletrônica, Os serviços de Telefonia
Fixa Comutada-STFC, atenderáo a Guarda Civil Metropolitana, que por sua vez, disponibilizará o referido
sinal para o atendimento de ocorrências voltadas a proteÇão dos bens, serviços e instalaÇoes pública;

1,4 - 0s serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n' 9.507, de 21 de

setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 30 do aludido decreto,

cuja execução indireta é vedada.
1.5. - A prestação dos serviços não gera vínculo empregaticio entre os empregados da Contratada e a

Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e

subordinação direta.

1,ô. - O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contrataçã0.
1.7 - A estimativa aqui apresentada é resultado de pesquisa de preços, com objetivo de identificar os preços
praticados pela AdministraÇão Pública no periodo da contratação, Para tanto, buscou-se atender ao disposto
na lnstruçâo Normativa da SEGES no 6512021, a qual versa sobre o procedimento administrativo paz a
realizaçáo de pesquisa de preços para contratação de serviços em geral, resultando em um preço médio
mensal estimado de R$ 869,84 (oitocentos e sessênta e nove reais e oitenta e quatÍo cêntavos), resultando
no valor global estimado de R$ 10,438,08 (dez mil quatrocentos e trinta e oito reais e oito centavos).
1.8 - Para dar inicio ao presente processo administrativo, o Municipio de Juazeiro do Norte akavés do Setor
Compelente, procedeu à cotação de preços obtendo o valor estimado para contratação.

f-l
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1.9 - 0s valores estimados da fulura contratação direta estão compativeis com os valores praticados pelo

mercado, conforme exige o al.23 da Lei Federal no 14.133121.

1.'10 - Dado que o(s) serviço(s) pretendido(s) possui(em) padrão(ões) de desempenho e qualidade que

podem ser objetivamente definidos por especificações usuais de mercado, poderá(áo) ser adquirido(s) por

meio de Pregã0, conforme disposto no Aí. 29 da Lei Federal no 14.13312021, entretanto, ainda que não haja

legalmente um valor mínimo para a realizaçáo de Pregã0, no caso presente, o baixo valor da

aquisição/contrataÇão e a economicidade processual, ensejam que a contrataÇâo se dê por Dispensa de

Licitação com fundamento no inciso ll do caput do AÍt. 75 da Lei Federal n0 14.13312021 (griÍamos):

Art. 75. É dispênsável a licltação:

ll - Para conlratação que envolva valores inÍeriores a R$

50.000,00 (cinquenta mil Íeais), no caso de outros serviços e

compras - (alualizado pelo Decreto no 1 1.871, de 29 de dezembÍo

de 2023).

1.10.1 - Assim, visto que a presente contratação se enquadra nos moldes do contido no art. 75, ll da Lei

Federal no 14.13312021 (atualizado pelo Decreto no 1í.871, de 29 de dezembro de 2023), devido ao baixo

valor e ao bem da economia processual, a presente contratação se dará por dispensa de licitaçã0,

2.DA FUNDAMENTAçÃO E DA DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

2.1 - A contratação será realizada nos termos do inciso ll, Art. 75 da Lei Federal no 14.13312021 e Decreto

Municipal no 906, de 23 de novembro de 2023, enquadrando-se, como dispensa de licitação, com limite de

valor,

2.2 - Será considerado vencedor do procedimento a(s) empresa(s) que apresentar o Menor Preço Por ltem.
2.3 - O presente caso é de Dispensa de Licitação, mnforme Art. 75, inciso ll, c/c § 3", da Lei Federal no.

14.133121, onde as contrataçoes de que trata os lncisos I e ll, do caput do artigo citado serão
preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sitio eletrônico oficial, pelo prazo minimo de 3 (três)

dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em

obter propostas adicionais de eventuais inleressados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

2.3.1 - Conforme o § 30 do artigo 75 da Lei Federal no.14.133121, o Municipio de Juazeiro do Norte poderá

obter propostas adicionais de eventuais interessados, inclusive das empresas que já apresentaram
orçamentos, com o objetivo de selecionar a proposta mais vantajosa para a administração Municipal,
2.4 - 0s serviços se fazem necessários para garantir o melhoÍ atendimento ao público, oferecendo uma

maneira rápÍda, eÍicaz e gratuita de comunicar delitos contra os bens, serviços e instalaÇoes municipais, bem

como eventos atinentes a Defesa Civil e ocorrências de kânsito junto a Guarda Civil Metropolitana de
Juazeiro do Norte -CE.

3-DA DESCRTçÃO DA SOLUçÃO

3.1 - Os serviços solicitados oferecem uma maneira rápida, eficaz e gratuita de comunicar delitos conka os
bens, serviços e instalaçoes municipais, bem como eventos atinentes a Defesa Civil e ocorrências de trânsito.
3.2 - A Guarda Civil firmou termo de cooperação com o Ministério da Justiça, tendo acesso a solução
SINESPCAD que prevê a integraÇão e utilização de solução tecnológica de ocorrências policiais que

necessita do telefone kidígito para o efetivo funcionamento da ferramenta.
3,3 - Os serviços encontram respaldo ainda no Alo no 471712015-Anatel que regulamenta a utilização da linha

de emergência, 0 referido documento Íora publicado após o advento da Lei no 13.02212014, que determina
que os serviços das Guardas Municipais passaram a ser serviços públicos de emergência com a instalação

de linhas com o número 153 sem custos para a populaçâ0.

3,4 - A execução dos referidos serviços, opoíuniza a realizaçáo das atividades aqui já mencionadas, sem que

haja maior custo por parle do município e respectivamente desta secretaria.

lffi
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4. DA JUST|F|CAT|VA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA SoLUçÃO

4.1 - A opção pelo náo parcelamento do objeto se deve aos seguintes motivos:

4,1.1 - As características do objeto a ser ÍoÍnecido o caracterizam como indivisivel, com execução a ser

realizada por um único fomecedor, não cabendo a sua divisão em grupos ou parcelas.

5.DA CLASSTFTCAç A0 Dos sERVrços E Dos REQUrSrros DA CoNTRATAçÂO

5,1 - O objeto da contrataÇão eslá classificado como serviÇo(s) comum(ns), que pode(m) ser objetivamente

deÍinido por padrões usuais praticados no mercado, com base nos preços ofeíados e sem necessidade de

avaliação especializada, a contrataÇão será realizada mediante dispensa de licitaçã0, em conformidade com

o disposto na Lei n0 14.13312021. Sendo ainda considerado como serviço continuado, sem fornecimento de

mão de obra em regime de dedicação exclusiva.

5.1.1 - Não será admitida a subcontrataÇão para o fomecimento do objeto especiÍicado neste Termo de

Referência.

5,2, A prestaçâo do STFC deve observar todos os preceitos, técnicas, normas e regulamentos emitidos pela

Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL), durante toda a vigência do contrato.
5,2.1, 0 Íuturo Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na forma do

artigo 105, da Lei n' 14.13312021, artigo 105 da Lei n0'14.133, de 2021, podendo serprorrogado por 05 anos

até o limite de '10 anos conforme art. 10ô e 107 da Lei n.14.133121, por se tratar de serviço de natureza
continuada;

5.2.2, O serviço deverá ser prestado na modalidade DDR (Discagem Direta a Ramal).
5.2.3. A faixa de numeração será disponibilizada pela empresa contratada, respeitada a portabilidade

numénca do atual prefixo da Guarda Civil Metropolitana e sua faixa de ramais.
5,2.4. O serviço de instalação, ativação e operação dos links deve ser isentos de cobrança da Guarda Civil

[/etropolitana.

5.2,5. A larilaçáo do serviço deverá incidir somente sobre o tempo de efetiva conexão telefônica entre o
telefone chamador e o destino chamado.
5.2.6. Eventuais janelas de manutenção devem ser programadas com 48 horas de anlecedência minima.
5,2.7. A contratada deverá disponibilizar mensalmente a fatura com o detalhamento das Iígações efetuadas
pelo telefone e ramais.
5.2,8. 0 detalhamento deve conteÍ o ramal chamador, número chamado completo, data/hora, duração da
chamada, preço total da chamada e modalidade da mnexão.
5.2.9. Devido a previsão de upgrade da central teleÍônica prevista para o período de vigência do conkato e
por ocasião da instalação dos feixes digitais, a conkatada deverá disponibilizar, de imediato, apenas dois
Íeixes (El), ficando a implementação do terceiro para quando ocorrer o upgrade da central telefônica,
totalizando três E1 ,

5.2.10. A cobrança da assinatura do terceiro E'l contratado, só poderá ocorrer no momento em que o mesmo
for instalado, bem como, a habilitação.
5,2.11. A Operadora deve disponibilizar gerente(s) ou consulto(es) especializado(s) para soluÇão de todos os
entraves relacionados ao conhato, inclusive faturamento, com atendimento no horário comercial,
gratuitamente. Soluções para entraves não técnicos devem ser apresentadas em até cinco dias úteis.
5.2.12. A Operadora deve disponibilizar uma central de atendimento gratuito para chamados 24h por dia, sete
dias por semana, com prazo de retorno máximo de th em caso de interrupção de káfego signiÍicativo
(urgentes) e até 2h em caso de outros problemas técnicos.

5.2.13. As interrupções não programadas nos links ou no encaminhamento das chamadas não poderão
permanecer por mais de 4h após o chamado lécnico inicial.

5,2.14, A Operadora deve cumprir, rigorosamente, os prazos previstos para atendimento das solicitaçóes
técnicas e correções de faturas e notas fiscais, sujeitando-se às penalidades previstas em lei e às contratuais.
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5.2.15. A Operadora deve prestar os serviços de suporte, atendimento, manutenção preventiva, corretiva, de

operação dos links, bem como o fornecimento de peças, cabos, conectores e equipamentos exigidos para

conexão da Central Local com a rede externa sem qualquer custo adicional.

5.2.16. A Operadora deve disponibilizar o serviço de redirecionamento de chamadas sem custo para

contratante, permitindo a ativação do siga-me.
5,2.17. O número do "Tronco Chave" da Guarda Civil Metropolitana será disponibilizada pela operadora
podendo ser feita a portabilidade caso necessário.
5.2.'18, As chamadas para tridigito de utilidade pública e de emergência deverão, de acordo com o código de

serviços adotado e por definição da Anatel, possuir tarifação pelo valor de uma chamada local na origem,

5.2,19. Independente da tecnologia escolhida para prover o sinal, a conkatada deverá providenciar os

equipamentos, interfaces, cabos, conectores e serviços necessários à perfeita integração dos acessos com a

central privada do conkatante, não devendo a solução adotada gerar qualquer custo adicional com peças ou

serviços para adaptação física do PABX, cabeamento de entrada ou distribuidor geral.

5.2.20. Efetuar a portabilidade do tronco chave e faixa de ramais, caso a empresa vencedora não seja a atual

prestadora dos serviços, bem como, do tridigito e do CNG (0800).

5.2.21. Aliuar os serviços do kidigito em conformidade com os regulamentos da Anatel, fornecendo quando

necessário todo o hardware e software para utilização dos recursos.

5.2.22. Realizar os testes em conjunto com o Íiscalizador indicado pelo contratante, visando a aceitação e

conclusão da instalação de cada serviço ou tridigito.

5.2.23, Prover todos os recursos necessários em sua rede externa para instalaçáo e funcionamento dos

serviços.de telefonia ou CNG (0800)/tridigito.

5.2.24. E vedada a subcontratação do serviço objeto da presente licitaÇão, salvo nos casos em que admitida

a possibilidade de subcontratação por Íorça de previsão legal contida na legislação especifica do serviço de

telecomunicações ou nas normas igualmente aplicáveis ao setor editadas pela ANATEL.
5.2,25. O sistema de sinalização telefônica deve seguir os padrões de mercado, permitindo a correta
jnterpretação do código "B identifica número de A' - BINA - para identificação do terminal que chama um

ramal da Íaixa DDR pela Central local.
5.2.26, Os serviços referentes a este Termo de Referência, deverão ser dispostos por fibra óptica,
5.2,27. O endereÇo para instalaçâo do link fica situado na Rua João Ferreira Lustosa, 57 -Bairro Santa
Tereza, Juazeiro do Norte-CE, CEP:63050-4'l 0.

5.2.28, O serviço de chamadas para telefones do tipo Satelital deverá estar disponível durante toda a vigência
do conkato, sendo sua cobrança realizada seguindo as tarifas da Operadora para esse tipo de ligação.
5,2.29. Alén dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno conhecimento
das condiçoes necessárias para a prestação do serviço como requisito para celebração do contrato;
5.3. Não haverá exigência da garantia da contrataÇão do art. 96 e seguintes da Lei n0 14.133121, por se tratar
de simples contratação dos serviço(s) listado(s) no quadro/tabela constante neste Termo de Referência, não

havendo risco ou complexidade que justifique a exigência de garantia de execuçã0.
5,4 Visando atender os critérios de sustentabilidade previstos no art. 30 do Decreto n.7.74612012, a tatura
poderá ser disponibilizada em meio eletrônico, em plataforma online, com login e senha disponibilizado pela

0peradora ao representante indicado pela Contratante.

6. DO MODELO DE EXECU O CONTRATUAL

6.'1. lnício da execução do objeto: A implementaçã0, bem como, ativação dos serviços será de até 30 dias
após a assinatura do Contrato, devendo a empresa vencedora levar em consideração o pÍazo paa a

realização da portabilidade numérica de acordo com o estabelecido na ANATEL.
ô,2. Disponibilizar suporle técnico em período integral, inclusive feriados, com atendimento imediato em caso
da falha nos serviços prestados.
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6,3, A Operadora deverá disponibilizar central de atendimento telefônico para relacionamento direto com a

Guarda Civil Metropolitana;
6.4. A pedido da Guarda Civil Metropolitana a Operadora deverá providenciar o bloqueio, sem custos
adicionais, de recebimento de chamadas a cobraÍ para uma linha especifica ou paÍa todas as linhas do termo;

6.5. Quando se Íizer necessária a substituiçá0, reposição ou ajustes nos equipamentos fornecidos, que

atendem a este termo, a operadora deverá eÍetuá-los sem qualquer custo adicional e em horário a ser

acordado entre as partes.

ô.6. A Contratada se responsabiliza pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal,

estadual ou municipal, bem como das normas estabelecidas pela ANATEL.
6.7. Local e horário da prestação do serviço: O endereço para instalaçâo do link Íca situado na Rua João

Ferreira Lustosa, 57 - Baino Santa Tereza, Juazeiro do Norte-CE CEP: 63050410;
6.8, Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos,

fenamentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas,
promovendo sua substituição quando necessário;

6.9. 0s itens, demandas e preÇos máximos que a Administraçáo se propõe a pagar estão listados neste

Termo, devendo aos participantes do cerlame, considerando os mesmos e a á[ea de prestação, apresentar

suas propostas e lances.

6.9.'1. A origem das ligaçóes deve considerar a Cidade de Juazeiro do Norte/CE.

6.9,2. Serão fomecidos, inicialmente, dois E1 de 30 canais bidirecionais cada, sendo o terceiro E1 de 30

canais bidirecionais fomecido mediante upgrade da central telefônica.

6.9.3. O tridigito, serviço especial de acesso telefônico destinado exclusivamente ao atendimento de serviços
públicos de emergência e de utilidade pública reservado para a Guarda Civil Mekopolitana de Juazeiro do
Norte é o 153 e ficará agrupado a um DDR escolhldo pela administraçáo ou poderá ser disponibilizado um

novo número pela Operadora, desde que respeite as especificações técnicas.
6.10. O prazo de garantia contÍatual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n0 8.078, de 1'1 de setembro
de '1990 (Código de Defesa do Consumidor).
6.11 - A Contratada se obriga a cumprir todas as condições e prazo Íixados pela CONTRATANTE, assim
como a observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável e a favorecer e garantir a
qualidade do objeto,

6.8 - 0 recebimento dos serviços será efetuado nos seguintes termos:

6,8.1 - Provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos
detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo, (Art. 140, l,
a, da Lei n0 14,133 e Arts. 22,Xe23, X do Decrelo n0 11.246,de2022).
6,8.1.1 - O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de mbrança oriunda do
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

6.8.1.2 - O fiscal técnico do contrato rcalizará o recebimento provisório do objeto do conkato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico . $n. 22, X, Decreto no 1 1 ,246, de
2022)
ô.8.1.3 - A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vlr a ser apontadas no Recebimento Provisório, (Art,

1 19 c/c art. 140 da Lei n0 14133, de 2021).
6.8,1.4 - 0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabivel, à conclusão de todos os testes de
campo e à entrega dos Manuais e lnskuçôes exigiveis.
ô.8.1.5 - Os serviços poderáo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

6,8.1,6 - Quando a fiscalizaçáo for exercida por um único servidor, o Termo Delalhado deverá conter o

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contralo, em relaÇão à fiscalização
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técnica e adminiskativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhálos ao gestor do

contrato para recebimento definitivo;

6,8.2 - DeÍinitivamente, no prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou

comissão designada pela autoridade competente, após a verificaÇão da qualidade e quantidade do serviço e

consequente aceitação mediante lermo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

6.8.2.1. Emitir documento comprobatório da avaliaçáo realizada pelos fiscais técnim, administrativo e setorial,

quando houver, no cumprimento de obrigaçoes assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho

na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aÍeridos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme

regulamento (art. 21, Vlll, Decreto n0 11.246,de2022).
6.8.2.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas coneções.

6.8.2.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento deÍinitivo dos serviços prestados, com base

nos relatórios e documenlações apresentadas.

6.8,2.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela

Íiscalizaçã0.

6.8.2.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a Íormalização dos procedimentos de

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizaÇão e gestão.

6.8,2.6. Nenhum prazo de recebimento oconerá enquanto pendente a soluçã0, pelo contratado, de

inconsistências veriÍicadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
6,8.2.7 . O recebimento provisório ou definitivo nâo excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-proÍissional pela perfeita execução do conkato,

7 - DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1 - 0 contrato deverá ser executado Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n0 14.'133, de2021,e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

7,2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será pronogado automaticamente pelo tempo conespondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila,

7.3 - As comunicaçoes entre o órgâo ou entidade e a mntratada devem ser realizadas poÍ escrito sempre que

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
7.4 - 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoçáo de providências que

devam ser cumpridas de imediato.
7.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que

conterá informações acerca das obrigaçoes conlraluais, dos mecanismos de fiscalizaçã0, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
7.6 - A execução do contÍato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo(s) Íiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei n0 14.133, de2021,an.117, caput).
7,7 - 0 fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas lodas as
condiçóes estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administraçã0.
7.7.1 - O fiscal do contrato anotaÍá no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados.
7,7.2 - ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificaçôes para a
coneçáo da execução do contrato, determinando prazo para o feito.

ffi
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7.7.3 - O fiscal inÍormará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoÇão

de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for

o caso.

7.7.4 - No caso de oconências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal

comunicará o Íato imediatamente ao geslor do contrato.

7 .7 .5 - O fiscal informará ao gestor do contÍato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual;

7 .7.6 - O gestor do conlrato acompanhará os registros realizados pelo(s) Íiscal(is) do conkato, de todas as

oconências relacionadas à execução do mntrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência,
7.8 - O fiscal do contrato verificará a manutenção das condiçoes de habilitação da contratada, acompanhará o

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a Íormalização de apostilamento e termos aditivos,

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

7,8.1 Caso oconam descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
7.9 - O gestor do conkato coordenará a atualização do processo de ammpanhamento e fiscalização do

contrato, contendo todos os regislros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da

ordem de serviço/compra, do regisho de oconências, das alteraçôes e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verlficação da necessidade de adequaçÕes do contrato para fins de

atendimento da Íinalidade da administração.
7.9.1 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçoes de habilitaçáo da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidaÇão

e do pagamento da despesa no relalório de riscos eventuais.
7,9.2 - O gestor do conkato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao

cumprimento de obrigaçoes assumidas pela conkatada, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores obietivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçoes,
7.9.3 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicaçáo de san@es, a ser conduzido pela comissâo de que trata o art, 158

da Lei n0 14.133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso,
7.10 - A contratada deverá manteÍ preposto aceito pela Adminiskação para representáJa na execução do
contrato.
7,10.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgâo ou entidade,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
7.11 - O gestor do contrato deverá enviar a documentação perlinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamenlo, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.
7 .12 - A avaliaçào da execução do objeto utilizará o lnstrumento de Mediçâo de Resultado (lMR), conforme
previsto neste termo, para aferição da qualidade da prestação dos serviços.
7.13. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade veriÍicada, sem prejuizo
das sanções cabiveis, caso se constate que a Contratada:
7.13.1 não produzir os resultados acordados;
7.13,2 deixar de executar, ou não executaÍ com a qualidade mínima exigida as atividades conkatadas; ou
7.13.3 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviç0, ou utilizálos com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.
7.14. A ulilizaçáo do IMR não impede a aplicação concomilante de outros mecanismos para a avaliaçâo da
prestação dos serviços,

:ffi:
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8. DO PAGAMENTO

8.1 - Preç0.

8.1.1 - O valor mensal estimado para a contratação é de R$ 869,84 (oitocentos e sessenta e nove reais e
oitenta e quatro centavos), resultando no valor global de R$ 10.438,08 (dez mil quatrocentos e trinta e oito
reais e oito centavos).
8,1,2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da

execução do objeto, inclusive lributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, pÍevidenciários, Íiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

8.2 - Forma de Pagamento.

8.2.'l - A fatura deverá conler uma folha de rosto impressa com resumo dos valores a seÍem pagos por item e

detalhamento de todas as chamadas realizadas e itens de faturamento.

8.2.2. - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento deÍinitivo do serviço, conforme este

Termo de Referência.
8.2,3. - O pagamento dos serviços será eÍeluado mensalmente, devendo a fatura telefônica (MENSAL E

DISCRIMINADA) ser encaminhada a CONTRATANTE, no mínimo de até 20 (vinte) dias antes do seu

vencimento, com todos os valores em reais (R$).

8.2.4. - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamenle acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao reÍerido

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art, 68 da Lei n0

14.133, de2021.
8.2.5. - Constatando-se, junto ao SICAF, a siluação de inegularidade do fomecedor contratado, deverão ser

tomadas as providências previstas no do art. 31 da lnstruçâo Normativa no 3, de 26 de abril de 2018.

8.2.6, - Compete a Contratante proceder o pagamento e veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

8.2.6.,l - 0 prazo de validade;
8.2.6.2 - A data da emissáo;

8,2,6.3 - Os dados do contrato e do órgão contratante;
8,2.6,4 - O periodo de prestação dos serviços;
8.2.6.5 - O valor a pagar; e
8.2,6.6 - Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
8.2.6.7 - Havendo eno na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento Íicará sobrestado até que a Conkatada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaÇão da situação, não

acarretando qualquer ônus para a Conlratante;
8,2,6.8 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento,

8.2.6,9 - Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para veriÍicar a

manutenção das condições de habilitaçâo exigidas no edital.

8.2.6.10 - Constatando-se, junto ao SICAF, a situaçâo de iregularidade da contratada, será providenciada

sua notiÍicaçâo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério da
conkatante.
8.2.6.11 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçâo da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
8.2.6,12 - Persistindo a inegularidade, a contralante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administralivo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
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8,2.6.13 - Havendo a eÍetiva execuÇão do objeto, os pagamentos seráo realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

8.2.6.14 - Será rescindido o contrato em execução com a contÍatada inadimplente no SICAF, salvo por motivo

de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevància, devidamente
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante,

8.2 6.15 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta ao SICAF para identiÍicar possível suspensão temporária de participação em licitaçã0, no âmbito do

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,

observado o disposto no art. 29, da lnstrução Normativa n0 3, de 26 de abril de 2018,

8.2.6.16 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em

especial a prevista no artigo 31 da \ei8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo Xl da lN SEGES/MP n.

5/20'17, quando couber.
8.2.6.17 - Após o encenamento de cada ciclo do contrato, a Operadora deverá emilir um "nada consta",

certiÍicando-se de que não existem debitos por paíe da Contratante,

8.2.6.18 - Os preços inicialmente contratados são Íixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data

limite para a apresentação das proposlas,

8.2.6.19 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicaçã0, pela CONTRATANTE, do índice de Serviços de

Telecomunicaçôes (lST).

8.2,6.20 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a parlir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

8.2.6.21 - No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diÍerença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
8,2.6,22 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento ate a data de sua eÍetiva realizaçáo, mediante
aplicação do IGP-M, índice definido pela FGV de correção monetária.
8.2.6.23 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma náo possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor,

8.2.6.24 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oÍicial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.2.6,25 - O reajuste será realizado por apostilamento.

9. DAS OBRIGA DA CONTRATANTE

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o futuro
contrato;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de ReÍerência, vinculado ao futuro
contrato;
9,3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeçÕes verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
9.4 - Acompanhar e Íiscalizar a execução do futuro contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada;
9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuçâo do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Arl. 143, da lei no 14.13312021;

9.6 - EÍetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao Íomecimento do objeto, no prazo, íorma
e condiçoes estabelecidos neste Termo de Referência e no futuro Contrato;
9.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no futuro Contrato;

,, t, '
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g.8 - Cientificar o Orgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigações pela Contratada;

9,9 - Éxplicitamente emitir decisâo sobÍe todas as solicitaçoes e reclamaçoes relacionadas à execução do

Contrato, ressalvados os requerimentos manifeslamente imperllnentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

9.9,1 - A AdministraÇão terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a proÍTogação por igual periodo, quando motivada;

9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econÔmicoJinanceiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias Úteis;

9.11 - A Administração não Íesponderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9.12. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviç0, no prazo e condiÇoes estabelecidas

neste Termo de Referência.
9,13. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que

couber, em conformidade com o item 6 do Anexo Xl da lN SEGES/MP n.512017.
9,14. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do

contrato,
9.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento,

í0. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA

10.1. Executar os seÍviços conforme especiÍicações deste Termo de ReÍerência e de sua proposta, com a

alocação dos empregados necessários ao peíeito cumprimento das cláusulas conkatuais, além de Íornecer e

utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensilios necessários, na qualidade e quantidade

minimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta,

10,2. Reparar, corrigir, remover ou substiluir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo Íixado pelo

fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou inconeçoes resultantes da

execução ou dos materiais empregados.
'10.3. Responsabillzar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do ob.ieto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Uniáo ou à entidade Íederal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em
sua integralidade, ficando a Conkatante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos soÍridos.
10.4. Prestar o serviço, objeto desta contrataçã0, 24 (vinte e quatro horas) horas por dia 7 (sete) Cias por
semana, durante todo período de vigência do contrato, salvaguardados os casos de intenupçôes
programadas e devidamente autorizadas pela ANATEL.
10,5. Disponibilizar fácil acesso para registro de ocorrências, deÍeitos e intenupçoes dos serviços, solicitaçâo
de serviços e esclarecimentos. Esse atendimento deverá estar disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia e 7
(sete) dias por semana.
10.6. Zelar pela perfeita execuÇão dos serviços e registrar as solicitações de imediato, conigindo no prazo

máximo estabelecido em regulamento pela ANATEL, qualquer ocorrência de interrupção na prestação dos
serviÇos contratados.
10,7. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às normas legais e
regulamentares aplicáveis e, inclusive, às recomendações aceitas pela boa técnica.
10.8. lmplantar, adequadamente, a supervisão permanente dos serviços, de forma a se obter uma operação
correta e eficaz.
10,9. Assumir a responsabilidade por clonagens e acessos indevidos devidamente constatados, que
porventura venham a ser identiÍicados nas linhas homologadas, sem nenhum prejuízo à CONTRATANTE,
quando comprovada a culpa ou dolo da CONTRATADA,
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10.10. Não transfeír a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, salvo com expressa autorização

da CONTRATANTE.

10.11. Relatar à Fiscalizaçáo do contrato toda e qualquer irregularidade observada quanto à execução dos

serviços objeto da contratação,
'10.12. Responder administrativa, civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados

à CoNTRATANTE e/ou a terceiros, poÍ seus empregados, dolosa ou culposamente, quando comprovada a

culpa ou dolo da CONTRATADA.

10.13. Atender prontamente quaisquer exigências do representante da CONTRATANTE, inerentes ao objeto

da conhataçã0, obedecidos os prazos regulamentares estipulados pelas resoluçóes da ANATEL.

10.14. Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade nos serviços e prestar os

esclarecimentos julgados necessários.

10.'15. Encaminhar Íatura, mensalmente, em papel ou fomecida via meio eletrônico, via WEB, contendo o

valor global dos acessos e o individual por linha, ammpanhado do respectivo detalhamento dos serviços

prestados discriminando os valores a serem pagos, tais como: serviços e acessos efetuados, dentro e fora da

área de registro, com suas respectivas tarifas, multas e atualizações monetárias (informando a que se refere

e o seu respectivo período), quando houver, valores liquidos e brutos das Faturas, dentre outros.

10,16. Recalcular e reemitir Faturas com novo prazo de pagamento, em no máximo 30 (trinta) dias conidos,

quando constatados enos de tariÍas ou cobranças, sem incidências de quaisquer encargos adicionais, nem

bloqueios ou cortes dos serviços, sendo de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA o recálculo das

Faturas e a prestaÇão das informaÇões necessárias ao pleno entendimento dos valores que estiverem sendo

apresentados para pagamento.

10.17. A Fiscalização do contrato será exercida no interesse do Com5oDN e náo exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive peranle terceiros, por quaisquer inegularidades, e, na sua

oconência, não implica conesponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

10,18. Ressarcir à CONTRATANTE as interrupções imotivadas ou aquelas que não tiverem sido informadas e
que vierem a impedir o káfego de entrada e saída de ligações telefônicas e dados.

10.19, 0 valor de ressarcimento deverá ser calculado de forma proporcional ao período de intenupção,

considerando-se uma disponibilidade mensal (30 dias) de 24 (vinte e quatro horas) horas inintenuptas.

10.20. Zelar pelo sigilo dos dados cadastrais da CONTRATANTE só divulgando-os para terceiros com

expressa anuência do Comando da Guarda Civil Metropolitana.

10.21. En nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestaçâo dos

serviços do contrato, sem prévia aulorização do Comando da Guarda Civil Metropolitana,

10,22. Manter sigilo absoluto sobre quaisquer informaçoes que venha a ter conhecimento em virtude do

Contrato,

10.23. Garantir sigilo e inviolabilidade das informações e comunicações realizadas por mero do serviço desta

contrataçâo, salvo nas hipóteses previstas em lei.

10.24, Zelar pela peíeita execução dos serviços contratados, devendo as falhas, que porventura venham a

ocorrer, serem sanadas em até 24 (vinte e quatÍo) horas,

10,25. Credenciar por escrito, junto a CONTRATANTE, um PREPOSTO idôneo e substituto com poderes de
decisão para representar a empresa, principalmente no tocante à eficiência e agilidade da execução dos
serviços objeto deste Termo de Referência; e também disponibilizar consultor técnico, informando no caso de

ambos o número do telefone móvel, Íixo e e-mail funcional para contato sempre que for necessário,
10.26. lniciar a prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias corridos após a assinatura do conkato e
emissão da Ordem de Fornecimento.
10,27. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução dos
serviços, tais como salários, encargos sociais, kabalhistas e previdenciários, seguros, impostos, taxas e
contribuições, indenizações, alimentação e transporte de seus empregados, além de outras que porventura

venham a ser criadas e exigidas pelo Governo Federal, Estadual ou Municipal.
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10.28, Responder pelos danos comprovadamente, após ampla defesa, causados diretamente à administração

ou a terceiros, deconentes de culpa ou dolo, sua ou de seus empregados ou prepostos, quando na execução

dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em função da flscalização e

acompanhamento realizados pela CONTRATANTE.
'10,29. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração praticada por seus empregados ou prepostos

durante a execução dos serviÇos, ainda que nas dependências da C0NTRATANTE,
10.30. Atender prontamente quaisquer exigências da administração inerentes ao objeto desta licitaçã0.

10.31 , Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita ordem,

10,32. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas

as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas neste processo de contratação.
10.33. Assumir a responsabilidade por todos os encargos sociais, trabalhistas e previdenciários previstos na

legislação em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os seus empregados não

manterâo nenhum vinculo empregalício com a C0NTRATANTE.

10.34. Assumir todos os encargos de possivel demanda trabalhista, civel ou penal, relacionadas aos serviços,

originariamente ou vinculadas por prevençáo, conexão ou contingência,
'10,35. Assumir a responsabilidade pelos encargos Íiscais e comerciais oriunda do obleto do contrato.
'10.36. Executar fielmente o objeto conlratado, de acordo com as normas legais, verificando sempre seu bom

desempenho, realizando os serviços em conformidade com a proposta apresentada e nas orientações do

CONTRATANTE, observando sempre os critérios de qualidade.

10.37, Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em

conformidade com as normas e determinações em vigor,

10.38, Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público

ocupante de cargo em comissão ou função de conÍiança no órgão Contratante.

10,39. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissidio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especiÍica, cuja

inadimplência náo lransfere a responsabilidade à Contratante.

10.40. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se verifique no local dos serviços.
10.4'1. Prestar todo esclarecimenlo ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos,

garantindoJhes o acesso, a qualquer lempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execuçâo do empreendimento.
10.42. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
10.43. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eíicaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especiÍicaçoes que integram este Termo de Referência, no

prazo determinado.
10.44. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que Íujam às especiÍicações do memorial descritivo.

10,45. Nâo permitir a utilizaçâo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatoze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.
10.46. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na Iicitação,

10.47. Guardar sigilo sobre todas as inÍormações oblidas em decorrência do cumprimento do contrato.
10,48. Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos.

v,
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11 -DAS |NFRAÇ ôes e smÇoes ADM|NtsrRATtvAs

11.1 - Comete inÍração administrativa, nos termos da lei, o concorrente que, com dolo ou culpa:

1 1 .1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o processo ou não enlregar qualquer documento

que tenha sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento;

11.1.2 - Salvo em deconência de fato superveniente, devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

c) Pedir para ser desclassificado quando encenada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especiÍicaçoes do inskumento convocatório;

11.1.3 - Não celebrar o conlrato ou não entregar a documentaÇão exigida para a contrataçã0, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

1 1.1,3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o inskumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

1 1.1 ,4 - Apresentar declaraÇão ou documentaçâo falsa exigida para o processo ou prestar declaração falsa

durante o trâmite;
11.1.5 - Fraudaro processo;

1 'l .1 .6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsiÍicada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;
1 1 .1.7 - Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos do processo;

1 1 ,1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n" 12.846, de 2013;

11 .2 - Con fulcro na Lei no 14,133, de 2021 , a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
concorrentes e/ou ad.judicatários as seguintes sanções, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal:
11,2.1 - Advertência;
11.2.2 - Mulla;
1 1.2.3 - lmpedimento de licitar e contratar e;

11 .2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

1'1.3 - Na aplicação das sançoes serão considerados:
11.3.1 - A natureza e a gravidade da infraçâo cometida;
1 '1.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
1 1.3,3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
1 1.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
1'1,3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçoes
dos órgãos de controle.
1 '1.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,570 a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contarda comunicação oÍicial,
11.4.1 - Para as infraçoes pÍevistas nos itens 11.1.1,11.1.2 e 11,1.3, a multa será de 0,570 a 15% do valor do
contrato.
11.4.2-Para as infrapes previstas nos itens 11.1.4,11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de15%a
30% do valor do conúato.
1 1.5 - As sançoes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa,
1 1 .6 - Na aplicação da sançâo de multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimaÇão.
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11.7 - A sançâo de impedimento de licitar e contÍatar será aplicada ao responsável em decorrência das

infrações administrativas relacionadas nos itens 11 .1 .1 , 11 .1 .2 e 1 1 ,'l ,3, quando não se justificar a imposição

de penalidade mais grave, e impediÍá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Adminiskação Pública

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

1 1.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4,11.1.5,11.1.6,11.1.7 e 11,'1.8, bem como
pelas infÍaçoes administrativas previstas nos itens 11.1.1 , 11.1 ,2 e 1 1 .1.3 que justiÍiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sançâo de impedimenlo de licitar e contrataÍ, cuja duração observará o prazo

previsto no art. '156, 
§50, da leino 14.13312021.

11.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçã0, descrita no item

11.1.3.1., caÍacleizaÍà o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do procedimento, quando

tiver sido exigida, nos termos do aí. 45, §4" da lN SEGES/ME no 73, de 2022.
1 1.'10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sançoes de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauraÇão de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos

pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar deÍesa escrita e especiÍicar as provas que pretenda produzir.

1 
'l .1 1 - Caberá recurso no prazo de '15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançóes de adveíência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisâo reconida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisáo no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
11.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideraçào da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou cont[atar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, mntado do seu recebimento.
1'1.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terâo efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão Íinal da auloridade competente.
11,14 - A aplicação das sanÇões previstas neste instÍumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparaÇão integral dos danos causados.

12. DOTAçÃo oRçAMENTÁRn
12.1 - As despesas do(s) futuro(s) contrato(s) conerão por conta de recursos oriundos de recursos do Tesouro

Municipal, previstos na(s) seguinte(s) dotação(oes) orçamentária(s):

ôrgáo Unld. Orç Proieto/Atividade Elemento de Dsspêsa
't9 06.122.0003.2.125 3.3.90.39.0001

13. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
13,1 - Considerando a baixa complexidade do objeto e o baixo valor a ser contratado, não havendo
necessidade de requisitos complementares, pactuaçâo de níveis de serviço ou análise mais detida quanto à

existência de soluções alternativas, foi dispensada da instruÇão a elaboração de Estudo Técnico Preliminar.
13.2 - Lembramos ainda que o Município de Juazeiro do Norte regulamentou através do Decreto Municipal
n0 906, de 23 de novembro de 2023, que trata sobre a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares - ETP,
para a aquisiÇão de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito Municipal, sobre o ETP, em seu arl,
18, inciso l, faculta a realização de esludos técnicos preliminares nos casos de dispensa de lÍcitação por baixo

valor, conforme previsto no Art. 75, incisos I e ll da Lei Federal no 14.13312021.

m
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Decreto Municipal no 906, de 23 de novembÍo dê 2023.

Aí. 18. Em âmbito municipal, o Estudo Técnico Preliminar será:

| - Íalcultada nas hipóteses dos incisos l, ll, Vll e Vlll do art. 75 e do

§ 7" do aÍt. 90 da Lei no 14,133, de 1' de abril de 2021, com as

posteriores atualizaçóes, independentemente da foÍma de

contrataçâo;

13.3 - Assim diante do fato da lei facullar a elaboração do ETP nos casos de dispensa de licitaçã0, da baixa

complexidade do objeto e do valor, foi dispensado o estudo técnico preliminar no presente caso.

14. DAS DTSPOSTçÔES GERATS
'14.1 - Poderá o Municipio de Juazeiro do Norte revogar o presente Processo, no todo ou em parte, por

conveniência administrativa e interesse público, decorente de fato superveniente, devidamente justificado.

14,2 - O Municipio de Juazeiro do Norte deverá anular o presente Processo, no todo ou em paíe, sempre que

acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocaçã0.

14.3 - A anulação do Processo não gera direito à indenizaçã0, ressalvada o disposto no parágrafo únim do
Aí. 71 da Lei Federal n0.14.133121.
14,4 - Após a fase de classiÍicação das propostas, nâo cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo

decorrente de fato superveniente e aceito pela Administraçâo.
14.5 - Em caso de manifestação de desistência do Íornecedor, fica caracterizado descumprimento total da(s)
obrigação(oes) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da
garantia de proposta, caso haja, em favor do órgâo ou entidade promotora, conforme estabelecido no Art. 90,

§ 50, da Lei Federal no 14.13312021.

14.6 - Salientamos que se porventura alguma situação não prevista neste lnstrumento oconer, todas as

consequências de sua existência serão regidas pela Lei Federal no 14.13312021.

15 - D0 FORO

15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Juazeiro do Norte/CE para dirimir os litígios que decorrerem da
execução do futuro Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1", da Lei n0

14.133t21.

Juazeiro do Norte/CE, 26 de fevereiro de 2024

Jozimar Conei Santos
Ordenado(a
Guarda Civil

pesas

tropolitana

ffi
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PROPOSTA DE PRECOS

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal

no. 14.13312Q21, bem como às cláusulas e condiçoes do Processo de Dispensa Eletrônica no 2024.02,29.3.

Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Dispensa de

Licitação.

Declaramos que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com tributos,
impostos, contribuiçoes fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, que

incidam direta ou indiretamente no valor dos produtos/materiais cotados que venham a onerar o objeto desta

contrataçã0,

Assumimos o compromisso de bem e Íielmente executar os serviços e fomecer os produtos/materiais

especiÍicados no Anexo l, caso sejamos vencedo(es) do presente Processo de Dispensa Eletrônica.

Obieto: Contratação de serviços de Telefonia Fixa Comutada - STFC a serem prestados na disponibilização

de linha tídigito (153), para viabilizar a Central de Urgência e Emergência da Guarda Civil Metropolitana
(GCM) de Juazeiro do Norte/CE, compreendendo os serviços de instalaçã0, assinatura básica, ligaçoes

locais, e código tridigito de utilidade pública, conforme especificações apresentadas abaixo:

LOTE/GRÚPOTNICO

Itêm EspeciÍicação Unid. Quant. Marca Valor Unitário
Mensal

ValoÍ Total
Anual

0'r Àssinatura do Serviço Público de Emergência

CrRIDIGIfO - 153), conforme quadro de Ligaçôes
LKocars a serem realizadas pelo servi@ 153, abrangendo
Ligações Fixo Móvel VC1 OODAS AS OPERÂDORAS) com
total estimado de 20.000 l,4inutos Ano, bem como
abrangendo Fixo-Fixo Ugações Locais -Fixo-Fixo (FF)

com total estimado de 10.000 l4inutos Ano

MÊS 12 xxxx

Total

Ligações Locais a serem realizadas pelo Serviço 153 UND Tempo

Ligações Fixo Móvel VC1 (TODAS AS OPERADORAS) Minutos

Ano

20.000

Fixo-Fixo Ligações Locais -Fixo-Fixo (FF) Minutos

ano

10.000

O valor total da proposla e de R$ ............
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

tDENTtFTCAçÃO DA EMPRESA
Empresa: ...

CNPJ: .......,

Endereço: ..

Cidade: ......

Telefone: ... E-mail: .........,.
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rNDrcAçÃo D0 RESPONSAVEL PARA ASSTNATURA DO CONTRATO

Representante Legal: ..................

CPF: ...,...,...,..,.....
Telefone: ....,.,,.E-mail:

DADOS BANCÁRIOS
Banco: .

Agência

Conta para depósito
Titula
Data

Assinatura do Proponente

Folha N
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DECLARACOES

DISPENSA ELETRÔNICA NO 2024.02.29.3.

A empresa

seu repÍesentante legal, o s(a)
e CPF no

, inscrita no CNPJ (M.F.) sob o no

poíado(a) da Carleira de identidade no .,

, DECLARA que:

, por intermédio do

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos kabalhistas

assegurados na Constituiçâo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajuslamento de conduta;

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e menores de '16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de

aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 70 da Constituição Federal;

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em outras normas especificas;

d) Atende aos requisitos de habilitaçã0, e que responderá pela veracidade das inÍormações prestadas, na

Íorma da lei.

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)
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MINUTA DO CONTRATO

Contrato que entre si fazem o Município de , akavés
empresada

.,, para o Íim que nele se declara.

O MUNICíPlO DE .............,..., Estado do Ceará, pessoa juridica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/IVF sob o n.0 07.974.08210001-14, através da , neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). ...., residente e

domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

....,........, estabelecida na .............. ......, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

neste ato representada por ..,...,....,......... ,, portado(a) do CPF n0

.., apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Conkato, oriundo

do Processo de Dispensa Eletrônica n0 .................., em conformidade com as disposiçoes contidas na Lei

Federal n0. 14.'133, 0í de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1.1 - Conforme as prescriçoes do artigo 75, lnciso ll, da Lei 14.133, de 1o de abril de 2021 e demais legislação

aplicável, devidamente homologado/autorizado pelo(a) S(a). . .. , .

de Despesas da

,....., Ordenado(a)

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

ea

2.1 - 0 presente lnstrumenlo tem por objeto a
abaixo:

na forma discriminada no quadro

2.2 - Sâo anexos a este instrumento e vinculam esla contratação, independentemente de transcrição:

2,2.1 - O Termo de Referência que embasou a conlralação;
2.2.2 - O Aviso de Dispensa de Licitação;

2.2.3 - A Proposta da Contratada'
2.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA TERCETRA - DA vrcÊNcA E pRoRRoGAçÃo

3.1 - O prazo de vigência da contrataçáo é de ...,..,.......,....,.........., contados da data de sua assinatura, na

forma do artigo 105, da Lei n' 14.13312021, ou enquanto deconer o fornecimento dos produtos/materiais

dentro da vigência do mesmo,
3.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o
objeto não for concluido no periodo Íirmado acima, ressalvadas as providências cabiveis no caso de culpa da
conkatada, previstas neste inskumento.

cúusuLA ouARTA. Dos MoDELos DE ExEcuçÃo E DE GESTÃo CoNTRATUAL

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condiçoes de conclusã0, enkega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
vinculado a este Conkato,

CúUSULA QUARTA. DA SUBCoNTRATAçÃo
5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

f-a:l
lsLl
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CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

ô.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do
previstos na seguinte Dotaçâo Orçamentária:

órsão Unid. Orç. ProletorAtlvldade Elsmsnto de Desposa

CLÁUSULA SÉTMA. DO PAGAMENTO

7.1 - Preço
7,1.1 - O valor total do contrato é de R$ ).
7.'1.2 - No valor acima eslâo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administraÇão, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.
7.2 - Forma de Pagamento
7,2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pela contratada.
7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.3 . Prazo de Pagamento
7,3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 Ítrinta) dias, mntados do recebimento da

Nota Fiscal/Fatura.
7.3.2 - Considera-se oconido o recebimento da nota Íiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do conlralo.
7,4 - Condiçôes de Pagamênto
7.4.1 - A'fatwa deverá conter uma folha de rosto impressa com resumo dos valores a serem pagos por item e
detalhamento de todas as chamadas realizadas e itens de faturamento.
7.4.2. - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, coníorme este
Termo de Referência.
7,4.3. - O pagamento dos serviços será eÍetuado mênsalmentê, devendo a Íatura telefônica (MENSAL E
DISCRIMINADA) ser encaminhada a CONTRATANTE, no minimo de até 20 (vinte) dias antes do seu

vencimento, com todos os valores em reais (R$).

7,4.4. - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
Íiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sílios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no

14.133,de2021.
7.4,5. - Constatando-se, junto ao SICAF, a situaÇão de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser
tomadas as providências previstas no do art. 31 da lnstrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018.

7.4.6. - Compete a Contralante proceder o pagamento e verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais mmo:
7.4.6.1 - O prazo de validade;
7 .4.6.2 - A dala da emissâo;
7,4.6.3 - Os dados do contrato e do órgão contratante;
7.4.6,4 - 0 período de prestaçâo dos serviços;
7.4.6.5 - O valor a pagar; e
7.4.6.6 - Eventual destaque do valor de retençoes tributárias cabiveis.
7.4,6.7 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento Íicará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras, Nesta
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hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaÇão da regularização da situaçâo, não

acarretando qualquer ônus para a Contratante;
7.4.6,8 - Será considerada data do pagamento o dia em que mnstar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.4.6.9 - Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condiçoes de habilitação exigidas no edital.
7.4.6.10 - Constatando-se, lunto ao SICAF, a situaçâo de irregularidade da contratada, serà providenciada

sua notiÍicaçã0, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçâo ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual periodo, a critério da

contratante.
7.4.6.11 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçáo da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus cÍéditos.
7 .4.6.12 - Persistindo a iregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisâo

conkatual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

7.4.6.13 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisâo do contralo, caso a contratada não regularize sua situaÇão junto ao SICAF,

7,4.6.14 - Será rescindido o contrato em execuçáo com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo

de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratanle.
7.4.6.15 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitaçã0, no âmbito do

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,

observado o disposto no art, 29, da lnstrução Normativa n0 3, de 2ô de abril de 2018,

7.4.6.16 - Quando do pagamenlo, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em

especial a prevista no artigo 31 da Lei8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo Xl da lN SEGES/MP n.

5/2017, quando couber,
7.4.6.17 - Após o encenamento de cada ciclo do contrato, a Operadora deverá emitir um "nada consta",

certificando-se de que não existem débitos por parte da Contratante.
7,4.6,18 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no pÍazo de um ano contado da data
limrte para a apresentaÇão das propostas.

7.4.6.19 - Após o intenegno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicaçã0, pela CONTRATANTE, do índice de Serviços de

Telecomunicações (lST).

7,4.6.20 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste,
7.4.6.21 - No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação mnhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
7.4.6.22 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizaçã0, mediante
aplicação do IGP-M, índice definido pela FGV de correção monetária,
7 .4.6.23 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nâo possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçáo, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.

7.4.6,24 - Na ausência de previsão legal quanlo ao indice substituto, as partes elegerão novo indice oÍicial,
para reajuslamento do preÇo do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7 .4.6.25 - O reajuste será realizado por apostilamento,
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CúUSULA oITAVA . Do REAJUSTE E Do REESTABELECIMENTo Do EQUILíBRIO ECONÔMICO.

FINANCEIRO

8.1 - 0s preços inicialmente contratados são Íixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.
8,2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaÇào, pelo

contratante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçÕes iniciadas

e concluídas após a oconência da anualidade.

8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos

eÍeitos Íinanceiros do último reajuste.

8.4 - No caso de akaso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará à contratada a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença conespondente tâo logo seja

divulgado o indice deflnitivo,

8.5 - Nas aÍerições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

8,6 - Caso o indice estabelecido para Íeajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

8.7 - Na ausência de previsâo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.

8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneraÇão do fornecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilíbrio emnômico-Íjnanceiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execuçào do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art, 124, lnciso ll, alinea "d" da

Lei 14.13312021, devendo ser formalizado através de ato adminiskativo.

8.10 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro deverá ser Íormulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do arl. 107 da Lei no 14.13312021.

cLÁusuLA NoNA-DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE

9,1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o futuro

conkato;
9.2 - Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas neste Termo de ReÍerência, vinculado ao futuro

contrato;
9.3 - Notificar a Conkatada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções veriÍicadas no objeto Íornecido,
para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do futuro contrato e o cumprimento das obrigaçoes pela Contratada;
9.5 - Comunicar a empresa para emissâo de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuçâo do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no 14.13312021;

9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos neste Termo de Referência e no Íuturo Contrato;
9.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no futuro Contrato;
9.8 - Cientificar o Orgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigações pela Conkatada;
9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçoes e reclamações relacionadas à execução do

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
9.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada;



9.10 - Responder eventuais pedidos de reeslabelecimento do equilibrio econômico{inanceiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

9,11 - A Administração nâo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9.12. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviç0, no prazo e condiçóes estabelecidas

neste Termo de Referência.

9,13. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que

couber, em conformidade com o item 6 do Anexo Xl da lN SEGES/MP n.512017.
9,14. Fomecer por escrilo as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do

contrato.
9.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento,

cLÁusuLA DÉcrMA - DAs oBR|GAçôES DA CoNTRATADA

10.1. Executar os serviços coníorme especificaçôes deste Termo de Referência e de sua proposta, com a

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas cont[atuais, além de fornecer e

utilizar os materiais e equipamentos, fenamentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade

minimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta.
'10,2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em paíe, no prazo fixado pelo

Íiscal do contralo, os serviços eÍetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados.

10.3, Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Uniáo ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em

sua integralidade, Íicando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos.
'10.4. Prestar o serviço, objeto desta contratação, 24 (vinte e quatro horas) horas por dia 7 (sete) dias por

semana, durante todo periodo de vigência do contrato, salvaguardados os casos de interrupções
programadas e devidamente autorizadas pela ANATEL.
10.5. DisponÍbilizar fácil acesso para registro de oconências, defeitos e interrupÇoes dos serviços, solicitação

de serviços e esclarecimentos. Esse atendimento deverá estar disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia e 7
(sete) dias por semana.
'10.6. Zelar pela perfeita execução dos serviços e registrar as solicitaçôes de imediato, corrigindo no prazo

máximo estabelecido em regulamento pela ANATEL, qualquer ocorrência de interrupção na prestação dos

serviços contratados.
10,7. Prestar os serviços dentro dos paràmekos e rotinas estabelecidos, em observância às normas legais e

regulamentares aplicáveis e, inclusive, às recomendaçôes aceitas pela boa técnica.

10.8, lmplantar, adequadamente, a supervisão permanente dos serviços, de forma a se obter uma operaçâo

correta e eficaz.
10.9. Assumir a responsabilidade por clonagens e acessos indevidos devidamente constatados, que

porventura venham a ser identiÍicados nas linhas homologadas, sem nenhum prejuizo à CONTRATANTE,
quando comprovada a culpa ou dolo da CONTRATADA.
10,10. Não transferir a outrem, no todo ou em parle, a execução do contrato, salvo com expressa autorização

da CONTRATANTE.
10.11. Relatar à Fiscalizaçáo do contrato toda e qualquer irregularidade observada quanto à execução dos

serviços objeto da contratação.
10.12. Responder administrativa, civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados

à CONTRATANTE e/ou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, quando comprovada a

culpa ou dolo da CONTRATADA.
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10.'13. Atender prontamente quaisquer exigências do representante da CONTRATANTE, inerentes ao objeto

da contratação, obedecidos os prazos regulamentares estipulados pelas resoluÇoes da ANATEL.

10,14. Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade nos serviços e prestar os

esclarecimentos julgados necessários.

10.15. Encaminhar fatura, mensalmente, em papel ou fornecida via meio eletrônico, via WEB, contendo o
valor global dos acessos e o individual por linha, acompanhado do respectivo detalhamento dos serviços
prestados discriminando os valores a serem pagos, tais como: serviços e acessos eÍetuados, dentro e fora da

área de registro, com suas respectivas tarifas, multas e atualizaçôes monetárias (inÍormando a que se reÍere

e o seu respectivo período), quando houver, valores liquidos e brutos das Faturas, dentre outros.

10,16. Recalcular e reemitir Faturas com novo prazo de pagamento, em no máximo 30 (trinta) dias corridos,
quando constatados enos de tarifas ou cobranças, sem incidências de quaisquer encargos adicionais, nem

bloqueios ou cortes dos serviços, sendo de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA o recálculo das

Faturas e a prestação das informaçoes necessáÍias ao pleno entendimento dos valores que estiverem sendo

apresentados para pagamento.

10.17, A Fiscalização do contrato seÍá exercida no interesse do ComSoDN e não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua

oconência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos,

10.18. Ressarcir à CONTRATANTE as interrupções imotivadas ou aquelas que não tiverem sido informadas e

que vieÍem a impedir o tráfego de entrada e saida de ligaçóes telefônicas e dados,

10.19, O valor de ressarcimento deverá ser calculado de forma proporcional ao período de interrupçã0,

considerando-se uma disponibilidade mensal (30 dias) de 24 (vinte e quatro horas) horas ininterruptas.

10.20. Zelx pelo sigilo dos dados cadastrais da CONTRATANTE só divulgando-os para terceiros com

expressa anuência do Comando da Guarda Civil Metropolitana.
10,21. Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação dos

serviços do contrato, sem prévia autorizaçâo do Comando da Guarda Civil Metropolitana.
10.22. l/anter sigilo absoluto sobre quaisquer informações que venha a ter conhecimento em virtude do

Contrato.
10,23. Garantir sigilo e inviolabilidade das informaÇoes e comunicações realizadas por meio do serviço desta

contratação, salvo nas hipóteses previstas em lei.

10,24. Zelar pela perfeita execuçâo dos serviços contratados, devendo as falhas, que porventura venham a

ocorrer, serem sanadas em até 24 (vinte e quatro) horas.

10.25. Credenciar por escrito, junto a CONTRATANTE, um PREPOSTO idôneo e substituto com poderes de

decisão para representar a empresa, principalmente no tocante à eficiência e agilidade da execução dos
serviços objeto deste Termo de Referência; e também disponibilizar consultor técnico, informando no caso de
ambos o número do telefone móvel, Íixo e e-mail Íuncional para contato sempre que Íor necessário.
10.26. lniciar a prestaÇão dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias conidos após a assinatura do contrato e
emissão da Ordem de Fornecimento.
10.27. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas deconentes da execução dos
serviços, tais como salários, encargos sociais, kabalhistas e previdenciários, seguros, impostos, taxas e
contribuiçoes, indenizações, alimentaçáo e lransporle de seus empregados, além de outras que porventura

venham a ser criadas e exigidas pelo Govemo Federal, Estadual ou Municipal,
10.28, Responder pelos danos comprovadamente, após ampla defesa, causados diretamente à administraçáo
ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de seus empregados ou prepostos, quando na execução
dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em função da fiscalização e

acompanhamento realizados pela CONTRATANTE.
10.29. Arcar com as despesas deconentes de qualquer infração praticada por seus empregados ou prepostos

durante a execuÇão dos serviços, ainda que nas dependências da CONTRATANTE.
10.30. Atender prontamente quaisquer exigências da administraçáo inerentes ao objeto desta licitação.
í0.31 , Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita ordem.

I
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10.32. Manter, durante loda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaÇoes assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas neste processo de contratação.

10.33. Assumir a responsabilidade por todos os encargos sociais, trabalhistas e previdenciários previstos na

legislação em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os seus empregados nâo

manterâo nenhum vinculo empregatício com a C0NTRATANTE.

10.34. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civel ou penal, relacionadas aos serviços,

originariamente ou vinculadas por prevenção, conexão ou contingência.

10.35. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais oriunda do objeto do contrato.

10.36. Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando sempre seu bom

desempenho, realizando os serviços em conformidade com a proposta apresentada e nas orientações do

CONTRATANTE, observando sempre os critérios de qualidade.

10.37. Utilizar empregados habilitados e com conhecimenlos básicos dos serviços a serem executados, em

conformidade com as normas e determinaçoes em vigor.

10.38. Vedar a utilização, na execuÇão dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão ConÍatante.
'10,39. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçoes previstas em Acordo, Convençã0, DissÍdio

Coletivo de Trabalho ou equivalenles das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaçóes

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especiÍca, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante.

10.40. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se verifique no local dos serviços.
10.41. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos,

garantindoJhes o acesso, a qualquer lempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execução do empreendimento,
10,42. Paralisar, por determinaçáo da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros,

10.43. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e

eÍicientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram esle Termo de Referência, no

prazo determinado.
10,44. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.
10.45, Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de qualoze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.
10.46. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condiçoes de habilitaçáo e qualiÍicação exigidas na licitação.
10.47. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do contrato,

10.48, Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incerlos.

cúusuLA DÉcrMA pRrMErRA. DAS |NFRAçÕES E SANçóES ADMTNTSTRAT|VAS

11,1 - Comete infração adminiskativa, nos termos da lei, o contratado que, com dolo ou culpa:

11,1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o processo ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo(a) Adminiskaçâo durante o procedimento;

1'1.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) Pedir para ser desclassificado quando encenada a etapa competitiva; ou
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d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desamrdo com as especiÍicaçoes do instrumento convocatório;
'11.1.3 - Não celebrar o conkato ou não entregar a documentação exigida para a contrataÇão, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

1 1 .1 .3,1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ala de registro de preço,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

11,1.4 - Apresentar declaração ou documentaçáo falsa exigida para o processo ou prestar declaração Íalsa

durante o trâmite;
'l 1.'1.5 - Fraudar o processo;

1 1.1.ô - ComportaÊse de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a eno no julgamento;

c) Apresentar amostra falsiÍicada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;

11.1.7 - Pralicar atos ilícitos com vistas a fruskar os objetivos do processo;

1'1.1,8 - Praticar ato lesivo previsto no arl. 50 da Lei n0'12.846, de 2013;

1 1 .2 - Com fulcro na Lei n0 14,133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

concorrentes e/ou adjudicatários as seguintes sançôes, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal:

11,2.1 - Advertência;
11,2.2 - Mulla,
1 1 ,2.3 - lmpedimento de licitar e contratar e;

11.2.4 - Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

1 1.3 - Na aplicação das sançôes serão considerados:
1 1 .3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;
1 1 ,3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
1 

'1.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
1 1.3.4 - Os danos que dela provierem para a Adminiskação Pública;

1,l.3,5 - A implantaÇão ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.
1 1,4 - A multa será Íecolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no

prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oÍicial.

11.4.1 - Para as infraçóes previstas nos itens 11.1,1, 11.1.2 e 1 í.'1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do

contrato.
11.4.2-Pua as infraçoes previstas nos itens 11.1.4,11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.'1.8, a multa será de 150/o a

30% do valor do contrato.
1'1.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e mntratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou conkatar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nâo, à penalidade de multa.
1 1 .6 - Na aplicação da sançáo de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaçã0.
11,7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
inÍrações administrativas relacionadas nos ilens 11 .1 .1 , 11 .1 .2 e 'l 'l .1 .3, quando não se justiflcar a imposição

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e mntratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do enle federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
1 1.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanÇão de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

em decorrência da prática das infraçoes dispostas nos itens 11.1 ,4, 11.1.5, 11.1 .6, 11 .1.7 e 1 1.1 .8, bem como
pelas infrações administrativas previstas nos itens 11,1.1, 11 ,1.2 e 1 1.'1.3 que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanÇão de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo

previsto no art. 156, §50, da Lei no 14.13312021.
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11,9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preç0, ou em

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçâo, descrita no item

11,1.3,1,, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do procedimento, quando

tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §40 da lN SEGES/ME no 73, de 2022.
1 1.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às san@es de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissáo composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos

pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçâ0,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

11,11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proÍerido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento,

1 1.13 - 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11,14 - A aplicação das sanÇões previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparaçâo integral dos danos causados.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA GARANTTA DE ExEcuçÃo
12.1 - Não haverá exigência de garantia mntratual da execução.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA. DA ExTrNçÃo CoNTRATUAL

13.1 - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as parles, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para lanto.
13.2 - Se as obrigaçoes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará pronogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma Íixado
para o contrato.
'13.2.1 - Quando a não conclusâo do contralo referida no item anterior decorrer de culpa da contratada:
a) Ficará ele constituído em mora, sendoJhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em
lei para a continuidade da execuÇão contratual.
13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situaçoes previstas no Art. '137, da Lei n0 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, com observância às previsões contidas nos aíigos 138 e 139 da referida lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS CASOS OMISSOS

14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposrções contidas
na Lei n0 8.078, de í990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.

cLÁusuLA DÉcrMA eutNTA - DAs ALTERAçôES CoNTRATUATS

15.1 - Eventuais alteraÇões conlraluais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de 2021.
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15,2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato,
15.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas medianle celebraÇão de termo aditivo.

15.4 - Regiskos que náo caracterizam alleração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021 .

cúusuLA DÉcrMA sExrA. DA puBLrcAçÃo

16.1 - lncumbirá ao contÍatante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas

(PNCP), na Íorma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 202'1, bem como no respectivo sitio oÍicial na lntemet,

em atenção àLei no, 12.527 , de 2011.

CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA. Do FORO

17.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

.. .. .. .. . , .. . ./. .. .. . , sendo esle o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execuçâo deste Termo de

Contrato que náo puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art. 92, §10, da Lei no 14.133121,

Declaram as parles que este Contrato corresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que suía seus
juridicos e legais efeitos,

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF

CPF2
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. RESUMO DO PROCESSO.

M0DALIDADE: Dispensa Eletrônica

TIPO: Menor Prego por item

AVISO No: 2024.02.29.3

OBJETO: Contratação de serviços de Telefonia Fixa Comutada - STFC a seÍem prestados na

disponibilização de linha tridígito (153), para viabilizar a Central de Urgência e Emêrgência da Guarda

Civil Mekopolitana (GCM) de Juazeiro do Norte/CE, compreendendo os serviços de instalagão,

assinatura básica, ligaçóes locais, e código hidígito de utilidade pública, conforme especificações
constantes no Aviso de Dispensa,

O(A) Agente de Contrataçâo da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, comunica aos interessados que

estarárealizandonodia0TdeMarçode2024,cominíciodadisputaàs 08:30etérminoàs14:30horas,na
plataÍorma eletrônica www.bllcomoras,com, por intermédio da Bolsa de Licitaçoes do Brasil (BLL), certame na

modalidade Dispensa Eletrônica, cujo objeto é a Contratação de serviços de Telefonia Fixa Comutada - STFC

a serem prestados na disponibilização de linha tridígito (153), para viabilizar a Central de Urgência e

Emergência da Guarda Civil Metropolitana (GCM) de Juazeiro do Norte/CE, compreendendo os serviços de

instalaçã0, assinatura básica, ligaçoes locais, e ódigo tridígito de utilidade pública. Os interessados poderão

obter o texto integÍal do Aviso no PNCP (Portal Nacional de Compras Públicas), ou ainda na sede da Cenkal

de Compras do Município da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, localizada na R. lnterventor Fco

Erivano Cruz, n0 '120, 1o andar, Juazeiro do Norte - CE - CEP: 63.010-015, a partir da publicação deste Aviso,
no horário de expediente das 08:00 às '14:00 horas. Maiores informações poderâo ser obtidas através do

Fone (88)3199-0363.

Juazeiro do Norte/CE, 29 de Fevereiro de 2024.

lara reir Sousa
Agente de Contratação do Município
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